
 

Processo Administrativo nº. 3557/2023 1 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE FINANÇAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 067/2023 

 

Processo Administrativo nº. 3557/2023 

Adesão à Ata de Registro de Preços nº 005/2022, Pregão Presencial para Registro de Preços nº 006/2022 da 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai/RJ. 

Código CidadES: 2023.073E0700001.16.0004 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 067/2023, CELEBRADO 

ENTRE O MUNÍCIPIO DE VIANA/ES, E A EMPRESA 

ILUMITERRA CONSTRUÇÕES E MONTAGENS LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE VIANA/ES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 

27.165.547/0001-01, com sede na Avenida Florentino Ávidos, nº. 01, Centro  Viana/ES - Cep: 29.130-915, 

representado neste ato pelo Prefeito Municipal, SR. WANDERSON BORGHARDT BUENO, brasileiro, casado, 

inscrito no CPF nº 059.132.797-00 e RG nº 2122090 SSP, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro 

lado e de outro lado a empresa ILUMITERRA CONSTRUÇÕES E MONTAGENS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº. 05.035.581/0001-10, com com sede à Avenida Desembargador Mario da Silva Nunes, Nº. 717, Bloco VII, 

Condomínio Villaggio Limoeiro, Torre C2, Sala 215, Jardim Limoeiro, Serra/ES, CEP 29164-044, neste ato 

representado pelo Sr. JOMAR ROSSMANN DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF sob o nº. 

862.677.877-53 e RG. nº. 1.203.219-SPTC/DI-ES, resolvem as partes celebrar o presente TERMO ADITIVO, em 

conformidade com o Processo Administrativo nº 3557/2023, nos termos da Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e as alterações introduzidas pela Lei nº. 8.883 de 08 de junho de 1994 e Lei 9.648 de 28 de maio 

de 1998, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - O presente termo aditivo tem como objeto o ACRÉSCIMO de valor ao Contrato de Prestação de Serviços 

nº. 067/2023, firmado entre as partes, com base no art. 65 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA  DO ACRÉSCIMO 

2.1  Pelo presente termo aditivo, justifica-se: 

2.1.1  ACRÉSCIMO: o valor do acréscimo é de R$ 231.564.06 (duzentos e trinta e um mil quinhentos e 

sessenta e quatro reais e seis centavos), correspondendo o percentual de 25%. 

2.1.2 - O novo valor do Contrato de Prestação de Serviços nº. 067/2023 será de R$ 1.488.989,06 (um milhão, 

quatrocentos e oitenta e oito mil, novecentos e oitenta e nove reais e seis centavos). 

 
ITEM CÓDIGO ESPECIFICAÇÕES UN QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL  

01 00004644 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E 

SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIAS DE 

instalação e substituição de luminárias 

SERVI 313,00 R$ 737,430 R$ 230.815,59 
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de tecnologi

iluminação pública do município de 

viana, conforme descrito no tr 

02 00004645 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E 

SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIAS DE 

instalação e substituição de luminárias 

iluminação pública do município de 

viana , conforme descrito no tr 

SERVI 313,00 R$ 861,430 R$ 269.627,59 

03 00004646 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E 

SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIAS DE 

instalação e substituição de luminárias 

iluminação pública do município de 

viana, conforme descrito no tr. 

SERVI 313,00 R$ 970,180 R$ 303.666,34 

04 00004647 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E 

SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIAS DE 

TECNOLOG

instalação e substituição de luminárias 

iluminação pública do município de 

viana, conforme descrito no tr 

SERVI 313,00 R$ 1.106,580 R$ 346.359,54 

05 00004648 

SUBSTITUIÇÃO/INSTALAÇÃO DE BRAÇO 

P/ ILUMINAÇÃO DE RUAS EM TUBO 

AÇO GALVANIZADO 

substituição/instalação de braço p/ 

iluminação de ruas em tubo aço 

galvanizado, comprimento de 3,00m 

,conforme descrito no tr. 

UN 500,00 R$ 369,520 R$ 184.760,00 

06 00004649 

SUBSTITUIÇÃO/INSTALAÇÃO DE BRAÇO 

P/ ILUMINAÇÃO DE RUAS EM TUBO 

AÇO GALVANIZADO COMPRIMENTO DE 

1,50M substituição/instalação de braço 

p/ iluminação de ruas em tubo aço 

galvanizado, comprimento de 1,50m 

conforme descrito no tr 

UN 500,00 R$ 307,520 R$ 153.760,00 

TOTAL R$ 1.488.989,06

 

CLÁUSULA TERCEIRA  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 - Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este Termo Aditivo Contratual correrão 

de recursos próprios da Secretaria Municipal de Ordem Pública e Serviços Urbanos: 

 

Projeto Atividade: 016001.1545100082.037  Manutenção de Iluminação Pública  

Elemento de Despesa: 33909300000  Outros Serviços de Terceiros - PJ  

Fonte de Recurso: 150000000010  Recurso Ordinário  

Ficha: 2054  



 

Processo Administrativo nº. 3557/2023 3 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE FINANÇAS

 

Projeto Atividade: 016001.1545100082.037  Manutenção de Iluminação Pública  

Elemento de Despesa: 33909300000  Outros Serviços de Terceiros - PJ  

Fonte de Recurso: 175100000000  COSIP  

Ficha: 205 

 

CLÁUSULA QUARTA  DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

6.1  Na execução deste instrumento, serão objeto de uso compartilhado de dados os seguintes dados 

pessoais: RG, CPF CNH, E-mail e outros; 

6.2  O compartilhamento de dados no presente caso visa, exclusivamente, para os fins necessários ao 

cumprimento do objeto do Contrato sem a possibilidade de tratamento futuro incompatível com a finalidade.

6.3  O prazo de duração do compartilhamento de dados será até a vigência do Contrato, ao fim do qual os 

dados compartilhados com o operador serão eliminados, salvo os casos permitidos em Lei, no art. 16 da Lei nº 

13.709/2018  LGPD; 

6.4  O CONTRATANTE e o CONTRATADO atuarão como agentes de tratamento e atenderão às legislações 

atinentes à privacidade, em especial, a Lei nº 15.527, de 18 de novembro de 2011, que regula o acesso à 

informação, a Lei nº 12.965 de 23 de abril de 2014, que trata do Marco Civil da internet e a Lei nº 13.709 de 15 

de agosto de 2018, que trata da Lei Geral de Proteção de Dados  LGPD, obrigando-se às partes a observarem 

todos os direitos que são garantidos aos titulares de dados pessoais, principalmente, mas não limitado a 

aqueles relacionados no artigo 18 da Lei nº 13.709 (LGPD); 

6.5  É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 

contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização 

administrativa, civil e criminal; 

6.6 - As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações  em especial os 

dados pessoais e os dados pessoais sensíveis  repassados em decorrência da execução contratual, em 

consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo 

vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações 

legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual; 

6.7 - As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos patrimoniais, morais, 

individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da execução contratual, 

por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados; 

6.8 - A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 

compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger 

os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE; 

6.9 - A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas qualquer 

incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 

alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as 

 

 

CLÁUSULA QUINTA  DA PUBLICAÇÃO 
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4.1 - A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento, na Imprensa Oficial, nos 

termos do parágrafo único do art. 61 da Lei nº. 8666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA  DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

5.1 - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 

partes. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, para um só efeito, as quais são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 

CONTRATADA. 

 

Viana/ES, 08 de Março de 2024. 
 
 
 
 
 

WANDERSON BORGHARDT BUENO 
PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA/ES 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

LEDIR DA SILVA PORTO  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA E DE SERVIÇOS URBANOS 

 
 
 
 
 

JOMAR ROSSMANN DA SILVA 
ILUMITERRA CONSTRUÇÕES E MONTAGENS LTDA 

CONTRATADA 
 
 

Testemunhas 
 
_____________________________________ 
 
 
_____________________________________ 
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Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de 
fevereiro de 2024.

Viana/ES, 15 de março de 2024.

WANDERSON BORGHARDT BUENO
Prefeito Municipal de Viana

Protocolo 1285031

PORTARIA Nº 0251/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado 
do Espírito Santo, no uso das atribuições legais 
conferidas pelo artigo 61, inciso II, alínea “d” da 
Lei Orgânica deste Município e, de acordo com o 
processo administrativo n° 2298/2024.

RESOLVE:

Art. 1° CONCEDE licença remunerada a servidora 
ANDREA PINHEIRO TECHIO PEREIRA GRIJO, 
matrícula n.º 020595-01, ocupante do cargo de 
Professor I Educação Infantil (PEB I), lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, para desempenhar 
mandato classista junto a SINDIUPES - Sindicato 
dos/as Trabalhadores/as em Educação Pública do 
Espírito Santo, com vigência até 30/11/2028.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de 
fevereiro de 2024.

Viana/ES, 15 de março de 2024.

WANDERSON BORGHARDT BUENO
Prefeito Municipal de Viana

Protocolo 1285058

Contrato

RESUMO DO CONTRATO PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 030/2024

Código CidadES: 2024.073E0500002.12.0001

Processo Administrativo nº 2953/2024

Dispensa de Licitação, com fulcro no art. 75, 
INCISO VIII da Lei nº 14.333/2021.

Contratante: MUNÍCIPIO DE VIANA/ES, através do 
Fundo Municipal de Assistência Social
Contratada: FUNERARIA PAI E FILHO LTDA.
Objeto: O objeto do presente instrumento é 
a contratação de a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
FUNERÁRIOS.
Valor: R$ 44.900,00 (quarenta e quatro mil e 
novecentos reais)
Vigência: O prazo de vigência da contratação é 
de 06 (seis) meses contados a partir da data de 
assinatura do contrato, na forma do artigo 75, inciso 
VIII da Lei n° 14.133, de 2021.

Viana/ES, 12 de março de 2024.

GLAYDISTON SILVA MENDES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Protocolo 1284657

Aditivo

RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 

067/2023
Código CidadES: 2023.073E0700001.16.0004

Processo Administrativo nº. 3557/2023
Adesão à Ata de Registro de Preços nº 
005/2022, Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 006/2022 da Prefeitura Municipal de 
Varre-Sai/RJ.
Contratante: MUNÍCIPIO DE VIANA/ES.
Contratada: ILUMITERRA CONSTRUÇÕES E 
MONTAGENS LTDA.
Objeto: ACRÉSCIMO de valor ao Contrato de 
Prestação de Serviços nº. 067/2023, firmado entre 
as partes, com base no art. 65 da Lei nº. 8.666/93 e 
suas alterações posteriores.
Valor: o valor do acréscimo é de R$ 231.564.06 
(duzentos e trinta e um mil quinhentos e sessenta 
e quatro reais e seis centavos), correspondendo 
o percentual de 25%, perfazendo o novo valor do 
contrato de Prestação de Serviços nº. 067/2023 que 
será de R$ 1.488.989,06 (um milhão, quatrocentos 
e oitenta e oito mil, novecentos e oitenta e nove 
reais e seis centavos).

Viana/ES, 08 de março de 2024.
WANDERSON BORGHARDT BUENO
PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA/ES

Protocolo 1284648

RESUMO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 

021/2020
Processo Administrativo nº. 2093/2024
Dispensa de Licitação com base no art. 24, inciso X 
da Lei 8.666/93.
Locatário: O MUNICÍPIO DE VIANA/ES.
Locador: ADEIR ALVES DA SILVA.
Objeto: PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato 
de Locação de Imóvel nº 021/2020, firmado entre 
as partes, por mais 12 (doze) meses, nos termos 
previstos em sua Cláusula Terceira fundamento na 
Lei Federal nº 8.666/93.
Valor: R$ 65.557,08 (sessenta e cinco mil quinhentos 
e cinqüenta e sete reais e oito centavos).
Vigência: Pelo presente termo aditivo, fica 
prorrogada a vigência do Contrato a partir de 13 de 
março de 2024, por mais 12 (doze) meses.

Viana/ES, 13 de Março de 2024.
WANDERSON BORGHARDT BUENO
PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA/ES

Protocolo 1284687

RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 011/2023

Processo Administrativo nº 2520/2023
Convenentes: O MUNICÍPIO DE VIANA/ES através 
do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e 
a CASA DOS MENORES DE CAMPINAS - MONTANHA 
DA ESPERANÇA.
Objeto: PRORROGAÇÃO do prazo de vigência por 12 
(doze) meses e ACRÉSCIMO de valor do Termo de 
colaboração nº 011/2023, firmado entre as partes, 
nos termos previstos em sua Cláusula Terceira.
Valor: O valor do acréscimo é de 29.369,44 (vinte 
e nove mil trezentos e sessenta e nove reais e 
quarenta e quatro centavos), passando o novo valor 
global do termo de colaboração para R$ 338.725,75 


